
LEI Nº 1663/2016 
 
DATA:  19 DE  OUTUBRO DE 2016. 
 
EMENTA: ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS Nº 1503/2013,  DE 
12 DE DEZEMBRO DE 2013 – PLANO PLURIANUAL PARA 
O PERÍODO DE 2014 A 2017, LEI Nº 1586/2015, DE 17 DE 
JUNHO DE 2015 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
PARA 2016  E LEI Nº.  1607/2015 DE 16 DE NOVEMBRO 
DE 2015 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2016. 

 
Art. 1º Fica inserido na Lei Municipal nº 1503/2013 de 12 de dezembro de 2013, PPA 

- PLANO PLURIANUAL, no exercício financeiro de 2016 e Lei Municipal nº 1586/2015 de 17 de 
junho de 2015, LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2016, no seu respectivo 
programa, as seguintes ações: 

  

ÓRGÃO: 06.00 - Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.02 - Departamento de Ensino 
PROGRAMA: 0016 - Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.013 - Manutenção do 
Departamento de Ensino 

A 
Apoio 

Administrativo 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 10.000,00 

PROGRAMA: 0006 - Alimentação Escolar 
FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUBFUNÇÃO: 306 - Alimentação e Nutrição 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.014 - Alimentação Escolar A 
Alunos 

Atendidos 
Alunos 01 35.000,00 

PROGRAMA: 0022 - Desenvolvimento da Cultura 
FUNÇÃO: 13 - Cultura 
SUBFUNÇÃO: 392 - Difusão Cultural 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.031 - Biblioteca Pública 
Municipal 

A 
Pessoas 

Atendidas 
Pessoas 01 3.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.03 - Ensino Fundamental 
PROGRAMA: 0004 - Ensino Fundamental 
FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUBFUNÇÃO: 361 - Ensino Fundamental 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

6.012 - Manutenção das Escolas 
do Ensino Fundamental 

A 
Alunos 

Atendidos 
Alunos 01 40.000,00 

 

ÓRGÃO
 
 
ÓRGÃO: 

08.00 - Secretaria Municipal de Saúde 



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 – Fundo Municipal de Saúde 
PROGRAMA: 0010 - Atuação Integrada na Prevenção em Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde  
SUBFUNÇÃO: 301 - Atenção Básica 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.038 - Manutenção das 
Atividades de Saúde 

A 
Pessoas 

Atendidas 
Pessoas 01 950.000,00 

PROGRAMA: 0023- Estratégia e Logística em Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde  
SUBFUNÇÃO: 303-Suporte Profilatico e Terapeutico 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.043 - Manutenção da Farmácia 
Municipal 

A 
Pessoas 

Atendidas 
Pessoas 01 500.000,00 

 

ÓRGÃO: 12.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.03 - Fundo Municipal de Assistência Social 
PROGRAMA: 0024 - Proteção Social Básica 
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social 
SUBFUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

1.246 - Mobiliário, Veículos e 
Equipamentos - IGDM/SUAS - 
PBF 

P Equipamentos Unidades 01 4.170,90 

2.211 - Indice de Gestão Desc. 
do Programa Bolsa Família - 
IGDM/SUAS 

A 
Pessoas 

Atendidas 
Pessoas 01 6.150,00 

PROGRAMA: 0016 - Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 14 - Diretos da Cidadania 
SUBFUNÇÃO: 422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.180 - Conselho Municipais de 
Políticas Públicas 

A 
Outros 

Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 389,10 

 

ÓRGÃO: 17.00 - Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.07 - Departamento de Meio Ambiente 
PROGRAMA: 0014 - Proteção ao Meio Ambiente 
FUNÇÃO: 18 - Gestão Ambiental 
SUBFUNÇÃO: 542 - Controle Ambiental 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.197 - Manutenção da 
Preservação, Fiscalização e 
Controle Ambiental 

A 
Outros 

Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 12.000,00 

 
Art. 2º Fica Reduzido em R$ 610.710,00 (Seiscentos e dez mil, setecentos e dez 

reais) o valor da meta financeira para o exercício de 2016 das ações abaixo relacionada na Lei 
Municipal nº 1503/2013 de 12 de dezembro de 2013, PPA - PLANO PLURIANUAL, no exercício 



financeiro de 2016 e Lei Municipal nº 1586/2015 de 17 de junho de 2015, LDO - LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2016, conforme segue: 

 

ÓRGÃO: 06.00 - Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.01 - Gabinete do Secretário 
PROGRAMA: 0016 - Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.012- Manutenção do Gabinete 
do Secretário de Educação 

A 
Apoio 

Administrativo 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 3.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.03 - Ensino Fundamental 
PROGRAMA: 0004 - Ensino Fundamental 
FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUBFUNÇÃO: 361 - Ensino Fundamental 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

6.012 - Manutenção das Escolas 
do Ensino Fundamental 

A 
Alunos 

Atendidos 
Alunos 01 40.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.04 - Educação Infantil 
PROGRAMA: 0003 - Educação Infantil 
FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUBFUNÇÃO: 365 - Educação Infantil 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

1.252 - Mobiliários, Veículos e 
Equipamentos para os CMEIS 

P 
Outros 

Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 45.000,00 

 

ÓRGÃO: 07.00 - Secretaria Municipal de Esportes 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.02 - Divisão de Esporte de Rendimento 
PROGRAMA: 0007 - Esporte e Lazer 
FUNÇÃO: 27 - Desporto e Lazer 
SUBFUNÇÃO: 811 - Desporto de Rendimento 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.034 - Manutenção do Esporte 
de Rendimento 

A 
Pessoas 

Atendidas 
Pessoas 01 5.000,00 

 

ÓRGÃO: 12.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.03 - Fundo Municipal de Assistência Social 
PROGRAMA: 0024 - Proteção Social Básica 
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social 
SUBFUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.211 - Indice de Gestão Desc. 
do Programa Bolsa Família - 
IGDM/SUAS 

A 
Pessoas 

Atendidas 
Pessoas 01 6.500,00 

PROGRAMA: 0016 - Apoio Administrativo 



FUNÇÃO: 14 - Diretos da Cidadania 
SUBFUNÇÃO: 422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.180 - Conselho Municipais de 
Políticas Públicas 

A 
Outros 

Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 4.210,00 

 

ÓRGÃO: 15.00 - Encargos Especiais 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - Encargos Especiais 
PROGRAMA: 0000 - Operações Especiais 
FUNÇÃO: 28 - Encargos Especiais 
SUBFUNÇÃO: 846 - Outros Encargos Especiais 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

3.080 - Pagamento de Sentenças 
Judiciais 

P 
Outros 

Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 500.000,00 

 

ÓRGÃO: 17.00 - Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.06 - Departamento de Agropecuária 
PROGRAMA: 0015 - Apoio ao Produtor Rural 
FUNÇÃO: 20 - Agricultura 
SUBFUNÇÃO: 606 - Extensão Rural 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.187 - Regulamentação e 
Implantação do Serviços de 
Inspeção Municipal 

A 
Outros 

Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 7.000,00 

 
Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 1.560.710,00 (Hum milhão, quinhentos e sessenta mil, setecentos 
e dez reais) ao Orçamento do Município para o exercício de 2016, conforme segue: 
 

ÓRGÃO: 06.00 - Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.02 - Departamento de Ensino 
12.122.0016.2.013 Manutenção do Departamento de Ensino 
FONTE DE RECURSOS 505 - Royalties Tratado de Itaipu 
3.3.90.39.00 - 116 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$     10.000,00 
12.306.0006.2.014 Alimentação Escolar 
FONTE DE RECURSOS 505 - Royalties Tratado de Itaipu 
3.3.90.32.00 - 121 Material, Bem ou Serviço para Distribuição R$     35.000,00 
13.392.0022.2.031 Biblioteca Pública Municipal 
FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00 - 131 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$       3.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.03 - Ensino Fundamental 
12.361.0004.6.012 Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental 
FONTE DE RECURSOS 102 - FUNDEB 40% 
3.3.90.30.00 - 138 Material de Consumo R$    40.000,00 

 

ÓRGÃO: 08.00 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 – Fundo Municipal de Saúde 



10.301.0010.2.038 Manutenção das Atividades de Saúde 
FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00 - 212 Material de Consumo R$    20.000,00 
3.3.90.39.00 - 217 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$  480.000,00 
FONTE DE RECURSOS 505 - Royalties Tratado de Itaipu 
3.3.90.30.00 - 214 Material de Consumo R$    50.000,00 
3.3.90.39.00 - 220 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$  400.000,00 
10.303.0023.2.043 Manutenção da Farmácia Municipal 
FONTE DE RECURSOS 505 - Royalties Tratado de Itaipu 
3.3.90.32.00 - 263 Material, Bem ou Serviço para Distribuição R$  500.000,00 

 

ÓRGÃO: 12.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.03 - Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0024.1.246 Mobiliário, Veículos e Equipamentos - IGDM/SUAS - PBF 
FONTE DE RECURSOS 936 - Componente para Qualificação da Gestão 
4.4.90.52.00 - 391 Equipamento e Material Permanente R$      4.170,90 
08.244.0024.2.211 Indice de Gestão Desc. do Programa Bolsa Família - IGDM/SUAS 
FONTE DE RECURSOS 936 - Componente para Qualificação da Gestão 
3.3.90.30.00 - 409 Material de Consumo R$      6.150,00 
14.422.0016.2.180 Conselho Municipais de Políticas Públicas 
FONTE DE RECURSOS 936 - Componente para Qualificação da Gestão 
3.3.90.30.00 - 430 Material de Consumo R$         389,10 

 

ÓRGÃO: 17.00 - Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.07 - Departamento de Meio Ambiente 
18.542.0014.2.197 Manutenção da Preservação, Fiscalização e Controle Ambiental 
FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00 - 552 Material de Consumo R$      9.000,00 
3.3.90.39.00 - 554 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$      3.000,00 

 
Art. 4º Para fazer face a abertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no 

artigo anterior, servira de recurso: 
 
I - a redução do valor de R$ 610.710,00 (Seiscentos e dez mil, setecentos e dez 

reais) das seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO: 06.00 - Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.01 - Gabinete do Secretário 
12.122.0016.2.012 Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação 
FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.33.00 - 108 Passagens e Despesas com Locomoção R$       3.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.03 - Ensino Fundamental 
12.361.0004.6.012 Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental 
FONTE DE RECURSOS 101 - FUNDEB 60% 
3.1.90.11.00 - 133 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$    40.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.04 - Educação Infantil 
12.365.0003.1.252 Mobiliários, Veículos e Equipamentos para os CMEIS 
FONTE DE RECURSOS 505 - Royalties Tratado de Itaipu 
4.4.90.52.00 - 151 Equipamentos e Material Permanente R$    45.000,00 

 
ÓRGÃO: 07.00 - Secretaria Municipal de Esportes 



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.02 - Divisão de Esporte de Rendimento 
27.811.0007.2.034 Manutenção do Esporte Rendimento 
FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00 - 181 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$       5.000,00 

 

ÓRGÃO: 12.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.03 - Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0024.2.211 Indice de Gestão Desc. do Programa Bolsa Família - IGDM/SUAS 
FONTE DE RECURSOS 936 - Componente para Qualificação da Gestão 
3.3.90.33.00 - 410 Passagens e Despesas com Locomoção R$      1.750,00 
3.3.90.39.00 - 411 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$      1.750,00 
3.3.90.39.00 - 3277 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$      3.000,00 
14.422.0016.2.180 Conselho Municipais de Políticas Públicas 
FONTE DE RECURSOS 936 - Componente para Qualificação da Gestão 
3.3.90.36.00 - 432 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$      1.200,00 
3.3.90.39.00 - 433 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$      3.010,00 

 

ÓRGÃO: 15.00 - Encargos Especiais 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - Encargos Especiais 
28.846.0000.3.080 Pagamento de Sentenças Judiciais 
FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.91.00 - 463 Sentenças Judiciais R$  500.000,00 

 

ÓRGÃO: 17.00 - Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.06 - Departamento de Agropecuária 
20.606.0015.2.187 Regulamentação e Implantação do Serviços de Inspeção Municipal 
FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.13.00 - 510 Obrigações Patronais R$      2.000,00 
3.1.90.16.00 - 511 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$      5.000,00 

 
II - a tendência de excesso de arrecadação, no valor de R$ 950.000,00 

(Novecentos e cinquenta mil reais) nos termos do Artigo 43, § 3º da Lei 4.320/64, conforme  fonte 
a seguir: 
 

Fonte: 505 Royalties Tratado de Itaipu 
1340.01.00.00.00 - 042 Utilização de Recursos Hidrícos - Itaipu R$  950.000,00 

 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.              

 
 Paço Municipal 3 de Maio, em 19 de Outubro de 2016. 

 
 
 
 
 

CLAUDIO EBERHARD 
PREFEITO 

 
 
 
 
 


